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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI 

CRIA A 

&am=a•aa:a:z:::ma 

Ng- 553, de 11 de No!embro de 126}_ 

�AXA DE CONSERVAÇÃO DO ASFALTO 

O SENHO R DR. ADAIL NUNES DA SILVA, PREP'�·:ITO �!UNICIPAL DE 
TAQUARITINGA,us�ndo das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a C§mara Munioipal decreta e 3le �romulga a sesu1n
te lei:-

Artigo lQ- Fios criada a TAXA 17"': CON5'�RVAÇIO ro 
ASFALTO das vias públicas, que será de orl 50,00 ( cinquenta cru
zeiros) por metro linear. 

Artigo 2R-A taxa prevista nesta lei será pRga 
qnualmente, de uma só vez, durante o mes de JUNHO de oadR ano, 
destinando-se o seu pr oduto a cobrir as despesas com as refor
mas, oonslrtos e rnanuten9ão do leito asfaltado das Vias públicas. 

§ dnioo-Entre êsses encargos não se inc luem os 
provocados pelos proprietários dos imóveis, ou antidades pdblicas, 
eu aindaernprêsas oonoassionarias de serv19 os públicos, a execução 
de seus serviços ou por 1nadvertlno1a, a quem ootipetirá ent.io a 

- -

repara9ao dos dMos, executando ou custeando as obras de reparaçao. 

Artigo 3g-os lançamentos da taxa serão feitos pela 
L�nçgdor1a !'l!Un1o1pal e obrigatoriamente comunicados aos-contribuin
tes por aviso dtráto ou por f1xa9ão em edital, f1xando-se em 15 
(quinze) dias o prazo para qualquer reolamaoão contra o lançamento, 
por 1ndev1do ou irregular. 

§ único:-Poderá o interesoado recorrer da decisão 
- -

do Pref')i to, nos termos da legis la9ao em vigor, fixando-se entao 
em 10 {dez) dias o prazo para o pagamento, a c ontar da dRta da 
decisão final, des�e que esta seja proferida r6ra da ápooa legal 

-

da arreoadaoao. 

Artigo 41l-Esta 
de 1964, revogadas as disposi9 

PR�FJ�ITURA MUNICIPAL DE TAQUAR 

lei entrartt em 1gor a 
m contra • 

GA.em 11 

.Adail H es da S lva 
Prefeito Municipal 

Registrada e públioada na S ecre tari a da Prefeitura, 
Novembro de 1963. 
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os 'Roi••anell1 
Secretário. 
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